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[bookmark: _Hlk206579448]TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n°: 14/2026)
1. [bookmark: _Hlk82473550][bookmark: _Toc193718955] CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk212746662]O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento, em regime de locação, de solução integrada de software e hardware destinada ao registro eletrônico de ponto e gerenciamento de pessoal, compreendendo equipamentos de coleta de registros de frequência, plataforma de gestão, licenciamento de uso de software, instalação, configuração, treinamento, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, incluindo peças, atualização tecnológica e demais serviços necessários ao pleno funcionamento da solução, visando atender às necessidades do CREF16/RN.
	[bookmark: _Hlk228190273]ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	1, um, Relógio de ponto eletrônico Digital, (REP C ) de acordo com a Portaria 671/21 do Ministério do Trabalho e Emprego; e Inmetro; com impressão do ticktes por serrilha, com teclado de acordo abnt 9050, display, tecla de Rim, capacidade de 1.000 ticktes por bobina com 50mts, comunicação por cabo RJ 45 nativo e porta Ethernet 10/100Mbps nativa ;gerando chave RCA, criptografada; Tensão de Alimentação: 110/240V (Bivolt); fixação em parede; . Modelo Smart Point,  SIMILAR OU SUPERIOR

Software, instalação, configuração, treinamento, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, incluindo peças, atualização tecnológica e demais serviços necessários ao pleno funcionamento da solução INCLUSO NA LOCAÇÃO. Seja integrado com sistema fortes.
	meses
	12
	 R$ 586,52
	R$ 7.038,24

	TOTAL
	R$ 7.038,24


0. [bookmark: _Hlk230271856]TOTAL GERAL ESTIMADO: R$ 7.038,24
0. VIGÊNCIA E REAJUSTE
0.  O prazo de vigência deste contrato 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura, com eficácia a partir da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 10 (dez) anos em sua totalidade, a critério da Administração, na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 
0. Os valores contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente.
1. [bookmark: _Toc193718956]FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1. A presente contratação está em conformidade com o artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, nos seguintes termos:
“Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras”
1. O art. 75, inciso II, descrito acima, foi atualizado pelo  Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).
1. Adicionalmente, cumpre informar que a Dispensa Eletrônica obedece às disposições da IN SEGES/ME n.º 67/2021.
1. Tendo em vista a natureza do serviço em questão e a opção por sua adjudicação por meio de contratação direta, mediante dispensa de licitação, com base nos princípios da economicidade e da celeridade processual, visando otimizar recursos e simplificar procedimentos, em consonância com os preceitos estabelecidos pela Lei Federal 14.133/21, foi adotada a medida de dispensar a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, em conformidade com o estipulado no inciso I do artigo 72 da supracitada legislação federal e no inciso I do artigo 14 da Instrução Normativa de n.º 58, datada de 08 de agosto de 2022. Tal prerrogativa se fundamenta na consideração da proporcionalidade entre o custo da contratação e os benefícios que se almeja alcançar, reiterando o comprometimento com a eficiência administrativa e a busca incessante pela otimização dos processos.
1. Saliente-se que o estudo técnico preliminar foi dispensado no presente caso com base no art.72 da Lei n.º 14.133/21.
1. [bookmark: _Toc193718957]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
[bookmark: _Toc193718958]3.1. A solução proposta para atendimento ao objeto consiste na contratação de solução integrada de software e/ou hardware para registro de ponto eletrônico e gerenciamento de pessoal para Conselho Regional de Educação Física da 16ª Região – CREF16/RN. A contratação contemplará o fornecimento de solução integrada de software e hardware para registro eletrônico de ponto e gerenciamento de pessoal, incluindo equipamentos REP-C, sistema de gerenciamento de jornada, instalação, configuração, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, treinamento e demais serviços necessários à plena execução da solução.
3.2. Os serviços serão prestados de forma contínua, conforme as necessidades institucionais do Conselho, visando atender ao controle de frequência dos empregados, gestão de jornadas de trabalho, banco de horas, emissão de relatórios gerenciais e demais rotinas relacionadas à administração de pessoal.
3.3. A empresa contratada deverá assegurar o fornecimento, instalação, configuração, integração, parametrização e pleno funcionamento da solução, observando os requisitos técnicos definidos neste Termo de Referência, bem como garantir compatibilidade entre os equipamentos e o sistema de gerenciamento disponibilizado.
3.4. Compete à contratada providenciar todos os equipamentos, softwares, licenças, insumos, materiais, acessórios e demais recursos necessários à execução do serviço, incluindo transporte, instalação dos equipamentos, ativação do sistema, suporte técnico especializado, manutenção preventiva e corretiva, substituição de equipamentos defeituosos quando necessário, atualização tecnológica e treinamento dos usuários responsáveis pela operação da solução.
3.5. A solução deverá observar rigorosamente a legislação vigente aplicável ao Registro Eletrônico de Ponto, especialmente a Portaria MTP nº 671/2021, bem como normas correlatas do Ministério do Trabalho e Emprego e do INMETRO, garantindo segurança, integridade, autenticidade e disponibilidade das informações registradas.
3.6. A adoção da presente solução possibilitará ao Conselho maior eficiência na gestão de frequência e jornada de trabalho, padronização dos procedimentos administrativos, melhoria dos controles internos, segurança das informações, confiabilidade dos registros e otimização das rotinas relacionadas à gestão de pessoal.

1. [bookmark: _Toc193718959]REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O equipamento de Registro Eletrônico de Ponto deverá atender, no mínimo, às seguintes especificações:
•	Ser do tipo REP-C, em conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e regulamentações vigentes do INMETRO; 
•	Possuir impressão de comprovante de registro de ponto por meio de impressora térmica com corte por serrilha; 
•	Possuir teclado em conformidade com a ABNT NBR 9050; 
•	Possuir display integrado; 
•	Possuir tecla de Registro Instantâneo de Marcações – RIM; 
•	Utilizar bobina térmica de, no mínimo, 50 metros, com capacidade aproximada para até 1.000 tickets; 
•	Possuir comunicação nativa via rede TCP/IP, com porta Ethernet RJ45 10/100 Mbps; 
•	Possuir geração de chave criptográfica/RCA, conforme exigências legais; 
•	Operar em alimentação elétrica bivolt automática (110/240V); 
•	Permitir fixação em parede; 
•	Ser compatível com o software de gerenciamento ofertado; 
•	Ser novo, sem uso anterior.

[bookmark: _Toc193718963]Sustentabilidade
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1. A empresa contratada deverá entregar os materiais e medicamentos odontológicos devidamente acondicionados em embalagens adequadas, com o menor volume possível, que utilize material reciclável e que garanta a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, atendendo, assim, aos critérios de sustentabilidade ambiental.
Subcontratação
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões pelas razões a seguir:
4.3.1. Os custos suportados pela Administração para a obtenção do objeto é de pequena monta, não se demonstrando necessária garantia para assegurar danos de grande impacto em caso de inexecução do objeto;
4.3.2. Em caso de aplicação de multa, o valor devido poderá ser cobrado por meios de outros mecanismos legais;
4.3.3. Somando às justificativas acima elencadas, a exigência de garantia se mostra como uma obrigação que poderá onerar o valor final obtido no valor proposto pelo fornecedor, tendo em vista que o fornecimento das modalidades previstas na Lei n. 14.133/2021 gera custo para a empresa.

1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
[bookmark: _Toc193718966]A execução do objeto será organizada da seguinte forma:
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega e instalação será de 20 dias corridos após ordem de serviço.
1. [bookmark: _Toc193718972]CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
[bookmark: _Toc193718973]Do recebimento
5. Os serviços/fornecimento serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
5. O Contratado fica obrigado a corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
5. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
5. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
5. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
[bookmark: _Toc193718974]Liquidação
5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
5. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
11.  o prazo de validade;
11.  a data da emissão;
11.  os dados do contrato e do órgão contratante;
11.  o período respectivo de execução do contrato;
11.  o valor a pagar; e
11.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
5. [bookmark: _Int_T4XqlsQA]A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do CREF16 RN, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
[bookmark: _Toc193718975]Prazo de pagamento
5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
[bookmark: _Toc193718976]Forma de pagamento
5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
1. [bookmark: _Toc193718978]FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
[bookmark: _Toc193718979]Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
6. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.
[bookmark: _Toc193718981]Exigências de habilitação
6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https:// cer􀆟does-apf.apps.tcu.gov.br /).
6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF e ou https://falecom.portaldecompraspublicas.com.br/hc/pt-br, nos documentos por ele abrangidos. 
6. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
[bookmark: _Toc193718982]Habilitação jurídica
6. [bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6. [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
[bookmark: _Toc193718983]Habilitação fiscal, social e trabalhista
6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
6. [bookmark: _Hlk121934117]O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica.
Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado..  
1. [bookmark: _Toc193718985]ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7. O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxxxxx
1. [bookmark: _Toc193718986]ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Conselho Regional de Educação Física da 16ª região.
8. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
8. 6.2.2.1.01.01.050 - SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
8. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
Natal, 12/05/2026.


Francileide de Carvalho Nobre
Matrícula n.º 28
Diretora Geral do CREF16/RN
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